COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTOS

DOCUMENTO: Projeto de Resolugéo n° 5/2024 — Protocolo n° 671/2024 LEG.
PROCEDENCIA: Mesa diretora.

ASSUNTO: Dispdes sobre a padronizagdo da nova identidade visual da Cémara
Municipal de Uruguaiana, estabelecendo diretrizes para o slogan, misséo, viséo e valores

no &mbito do Poder Legislativo Municipal e da outras providéncias.

RELATORIO

Chega a esta Comissao de para analise e parecer o Projeto de Resolugao
n® 5/2024, qual dispée sobre a padronizagédo da nova identidade visual da Camara
Municipal de Uruguaiana.

Por fim, ressalta-se que acompanhando o art. 67 da Lei Orgénica do
Municipio, cumulado do art. 44 do Regimento Interno da Camara Municipal de
Vereadores, qual prevé a competéncia desta Comissdo de Financas e Orgamentos
(C.F.0) analisar sobre a presente proposta legislativa, bem como seus efeitos.

PARECER

Frente ao presente Projeto de Resolugdo, verifica-se de pronto a
coeréncia do pleito, e sua competéncia.

Ja ao passo do mérito, vé-se que assiste razdo a aprovagéao do referido
PR n° 5/2024, uma vez que busca dar nova identidade visual ao Poder Legislativo
Municipal como: imagem, misséo e valores de uma forma institucional.

Por fim, e ndo menos importante, informa-se constata-se que o projeto em
tela nao fere os dispositivos legais vigentes, bem como sido instruido corretamente sob as
normas internas desta Casa Legislativa.

Diante do exposto, o parecer & favoravel ao Projeto de Resolugdo n°
5/2824.

Sala das Comissées, 19 de junho de 2024.
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